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EPI - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - NR 6
GENERALIDADES

As empresas estão obrigadas a fornecer aos empregados, gratuitamente, EPI adequado ao risco e em perfeito estado de
conservação e funcionamento, assim está disciplinado na NR 6, da Portaria nº 3.214/78.

Os Equipamentos de Proteção Individual, usualmente identificados pela sigla EPI, são empregados, rotineira e
excepcionalmente, em 4 principais circunstâncias:

• quando o trabalhador se expõe diretamente a fatores agressivos que não são controláveis por outros meios técnicos de
segurança;

• quando o trabalhador se expõe a riscos apenas em parte controlados por outros recursos técnicos;
• em casos de emergência, ou seja, quando a rotina do trabalho é quebrada por qualquer anormalidade e se torna

necessário o uso de proteção complementar e temporária pelos trabalhadores envolvidos;
• provisoriamente, em período de instalação, reparos ou substituição dos meios que impedem o contato do trabalhador com

o produto ou objeto agressivo.

Em qualquer circunstância, o uso do EPI será tanto mais útil e trará melhores resultados, quanto mais correta for a sua
indicação. Essa indicação não é difícil, mas requer certo cuidado nos seguintes aspectos:
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• identificação do risco: verificar a existência ou inexistência de elementos da operações, de produtos, de condições do
ambiente, que sejam ou que possam vir a ser agressivos ao trabalhador;

• avaliação do risco existente: determinar a intensidade e extensão do risco, quanto às possíveis conseqüências para o
trabalhador; verificar com que freqüência ele se expõe ao risco e quantos trabalhadores estão sujeitos aos mesmos
perigos;

• indicação do EPI apropriado: escolher, entre vários EPI, o mais adequado para solucionar o problema que se tem pela
frente, contando, para isto a assistência dos fabricantes e com instruções apropriadas e claras.

Obs.:

a) Todos os EPI, de acordo com o art. 167 da CLT, devem ser adquiridos pelos fornecedores idôneos, que possuam
Certificado de Aprovação da Secretaria Nacional do Trabalho. A aquisição dos EPI sem a aprovação da SNT, não atende os
requisitos exigidos pela Portaria nº 3.214/78, daí sujeito a multas pela Fiscalização do Trabalho. As empresas fabricantes de
EPI respiratória com filtros químicos ou combinados, segundo a Portaria nº 3, de 03/06/91, do Depto. Segurança do
Trabalhador, deverão requerer os respectivos Certificados de Aprovação mediante apresentação: Memorial descritivo;
Relatório de ensaio, Termo de Responsabilidade e Cópia do ao alvará de funcionamento e localização;

b) De acordo com a Portaria nº 06, de 19/08/92, DOU de 19/08/92, da Diretoria do Depto. Nacional de Segurança e Saúde do
Trabalhador, os EPI de fabricação estrangeira, devem ser aprovados pelo Ministério do Trabalho e comprovar o Certificado de
Aprovação - CA. A empresa fica obrigada a comunicar ao Ministério do Trabalho, qualquer irregularidade apresentada no EPI.

A seguir apresentaremos uma relação de EPI que poderá servir, no caso de ajustar as atividades da empresa, como
orientação para um futura consulta aos fabricantes desses equipamentos.

FINALIDADE RISCO EPI INDICADO
Proteção para

crânio.
Impactos, perfurações, choque elétrico, cabelos

arrancados.
Capacete de segurança.

Proteção visual
e facial

Impactos de partículas sólidas quentes ou frias, de
substâncias nocivas (poeiras, líquidos, vapores e

gases irritantes), de radiações (infravermelho,
ultravioleta e calor).

Óculos de segurança (para soldadores, torneiros, esmerilhadores,
operadores de politriz e outros).

Protetores faciais (contra a ação de borrifos, impacto e calor
radiante).

Máscaras e escudos para soldadores.
Proteção

respiratória.
Deficiência de oxigênio, contaminantes tóxicos

(gasosos e partículas).
Respiradores com filtro mecânico (oferecem proteção contra

partículas suspensas no ar, incluindo poeiras, neblinas, vapores
metálicos e fumos).

Respiradores com filtros químicos (dão proteção contra
concentrações leves, até 0,2% por volume, de certos gases ácidos e

alcalinos, de vapores orgânicos e vapores de mercúrio).
Respiradores com filtros combinados (são usados em trabalhos tais

como pintura a pistola e aplicação de inseticidadas).
Equipamentos de provisão de ar (ou linhas de ar).

Equipamentos portáteis autônomos (de oxigênio e de ar comprimido).
Proteção
auricular

O ruído é um elemento de ataque individual que se
acumula, produzindo efeitos psicológicos e,
posteriormente, fisiológicos, na sua maioria

irreversíveis. Por isso, quando a intensidade de
ruído pode ser prejudicial, deve-se fazer o possível

para eliminá-lo ou reduzi-lo por meio de um
controle da fonte ou do meio. Quando todos os

métodos de controle falharam, o último dos
recursos é dotar o indivíduo exposto de um

equipamento de proteção auricular.

Protetores de inserção, que podem ser: descartáveis ou não-
descartáveis (ambos moldados ou moldáveis).

Protetores externos (circum-auriculares), também conhecidos como
orelheiras ou tipo-concha.

Proteção de
tronco

Projeção de partículas; golpes ligeiros; calor
radiante, chamas; respingos de ácidos, abrasão;

substâncias que penetram na pele, umidade
excessiva.

Aventais de couro - Vaqueta e Raspa (para trabalhos de soldagem
elétrica, oxiacetilênica e corte a quente, e, também são indicados

para o manuseio de chapas com rebarbas).
Aventais de PVC (para trabalhos pesados, onde haja manuseio de

peças úmidas ou risco de respingos de produtos químicos).
Aventais de amianto (para trabalhos onde o calor é excessivo).

Jaquetas (para trabalhos de soldagem em particular, soldagens em
altas temperaturas, trabalhos em fornos, combate a incêndios).

Proteção de
membros
superiores

Golpes, cortes, abrasão, substâncias químicas,
choque elétrico, radiações ionizantes.

Luvas de couro - Vaqueta e Raspa (para serviços gerais de fundição,
cerâmicas e funilarias, usinagem mecânica, montagem de motores,
usinagem a frio, manuseio de materiais quentes até 60ºC, carga e

descarga de materiais, manuseio e transporte de chapas).
Luvas de borracha (para eletricistas e para trabalho com produtos

químicos em geral, exceto solventes e óleos, serviços de
galvanoplastia, serviços úmidos em geral).

Luvas de neoprene (empregadas em serviços que envolvem uso de
óleo, graxas, gorduras, solventes, petróleo e derivados, inspeções em

tanques contendo ácidos, serviços de galvanoplastia).
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Luvas de PVC (para trabalhos com líquidos ou produtos químicos que
exijam melhor aderência no manuseio, lavagem de peças em

corrosivos, manuseio de ácidos, óleos e graxas/gorduras, serviços de
galvanoplastia).

Luvas de hexanol (empregadas em serviço com solventes, manuseio
de peças molhadas - hexanol - corrugado, em serviços que envolvem

uso do petróleo e derivados).
Luvas de tecidos (de lona, de lona flanelada, de grafatex, de feltro, de

lã, de amianto, de malha metálica).
Proteção dos

membros
inferiores.

Cortes por superfícies cortantes e abrasivas,
substâncias químicas, cinzas quentes, frio, gelo,
perigos elétricos, impacto de objetos pesados,

superfícies quentes, umidade.

Sapatos (com biqueira de aço; condutores; anti-fagulhas; isolantes;
para fundição).

Guarda-pés (são recomendados para trabalhos em fundições, forjas,
fábricas de papel, serralherias, fábricas de gelo).
Botas de borracha (e outros materiais similares).

Perneiras (de raspa de couro, são usadas pelos soldadores e
fundidores, sendo as mais longas, são utilizadas em trabalhos com

produtos químicos, líquidos ou corrosivos).
Proteção
coletiva.

Equipamentos de proteção coletiva são aqueles
que neutralizam a fonte do risco no lugar em que

ele se manifesta, dispensando o trabalhador do uso
de equipamento de proteção individual.

Os protetores dos pontos de operação em serras, em furadeiras, em
prensas, os sistemas de isolamento de operações ruidosas, os

exaustores de poeiras, vapores e gases nocivos, os dispositivos de
proteção em escadas, em corredores, em guindastes, em esteiras

transportadoras são exemplos de proteções coletivas que devem ser
mantidas nas condições que as técnicas de segurança estabelecem e
que devem ser reparadas sempre que apresentarem uma deficiência

qualquer.

A observação dos equipamentos de segurança, sejam individuais ou coletivos, tem grande importância nas inspeções de
segurança. A eficiência desses equipamentos é comprovada pela experiência e, se obedecidas as regras de uso, a maior parte
dos acidentes estará sendo evitada.

REJEIÇÃO PELOS EMPREGADOS

Um dos grandes problemas enfrentados pelas empresas, de modo geral, é fazer com que os empregados utilizem os EPI de
forma habitual, pois estes, demonstram sentimentos contrários ao uso dos EPI, por considerá-los incômodo, principalmente,
durante o período de adaptação.

Algumas causas que poderíamos atribuir são as seguintes:

• O empregado acredita ser bastante homem para não precisar usar o EPI, isto é, ele confia de mais nas suas ações. Acha-
se suficientemente ágil para se livrar de qualquer acidente e acredita se um super-homem em seu trabalho. Portanto, o EPI
não precisa, por ele, ser utilizado;

• O empregado tem uma desconfiança quanto a utilização do EPI; pois durante todo o desempenho de suas funções, nunca
precisou de utilizá-los. Acredita ele, que o EPI só irá prejudicar o seu serviço;

• O empregado tem um desconhecimento dos riscos ambientais, tais como: ruído, calor, iluminação, radiações, agentes
físicos e químicos como gases, vapores, poeiras, etc, que podem acarretar grandes problemas à saúde;

• O empregado gosta de expor voluntariamente ao perigo, pois almeja a admiração de seus colegas de trabalho, expondo-se
à atos heróicos.

COMO FAZER O EMPREGADO UTILIZAR O EPI ?

Os profissionais de segurança e Medicina do Trabalho (Médicos do Trabalho, Engenheiros, Psicólogos, Técnicos, etc) deverão
promover uma série de observações quanto ao comportamento e a sua adequação dos EPI, pois a rejeição, como vimos
anteriormente as causas, é oriunda por falta de preparação psicológica e fisiológica do empregado. Podemos citar algumas
soluções práticas, para resolver este problema:

• Começa pela escolha do tipo e modelo do EPI adequado para cada finalidade, que adapta-se ao risco no trabalho,
normalmente, estas tarefas, são destinadas aos profissionais ligados à área de segurança e medicina do trabalho;

• A empresa deverá propor soluções quanto aos processos de rejeição ou aceitação do EPI, analisando o comportamento
das pessoas, normalmente é requisitado um psicólogo do trabalho para executar esta tarefa;

• A empresa deverá detectar as mais diversas causas que influenciam no conforto e adaptação perfeita do EPI. Estas
atribuições são conferidas ao médico do trabalho, que terão como objetivos de estudar e corrigir as situações que possam,
eventualmente, surgir;

• A empresa deverá orientar e explicar a cada empregado que o EPI que está sendo entregue, longe de seu um instrumento
de martírio, é um elemento de sua proteção. Para isso, o empregado deverá ser preparado psicologicamente e estar
consciente que o protetor é um objeto que ele precisa e não um instrumento que vem incomodá-lo;
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• A empresa deverá integrar o empregado aos acontecimentos de sua atividade, contribuindo, da melhor maneira possível,
para solucionar os problemas;

• Promover incansavelmente trabalhos de conscientização de prevenção de acidentes, tais como: palestras, cursos,
gincanas, campanhas educativas, etc.

FNT - FÓRUM NACIONAL DO TRABALHO
REGIMENTO INTERNO

A Portaria nº 1.029, de 11/08/03, DOU de 12/08/03, do Ministério do Trabalho e Emprego, aprovou o Regimento Interno
do Fórum Nacional do Trabalho - FNT, que tem por objetivos: atualizar e reformar as leis sindicais e trabalhistas, assim
como as instituições que regulam o trabalho para torná-las mais compatíveis com a realidade econômica, política e
social do país; fomentar o diálogo social; promover o tripartismo; assegurar o primado da justiça social no âmbito das
relações de trabalho; e criar um ambiente institucional favorável à geração de emprego e à elevação da renda da
população brasileira. Na íntegra:

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e pelo art. 5º do Decreto nº 4.796, de 30 de julho de 2003, e tendo em vista
o Decreto nº 4.764, de 24 de junho de 2003, resolve:

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do Fórum Nacional do Trabalho, na forma do anexo da presente Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAQUES WAGNER

ANEXO

TÍTULO I - DA CONSTITUIÇÃO, OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. 1º - O Fórum Nacional do Trabalho (FNT), é o espaço de diálogo instituído pelo Decreto nº 4.796, de 30 de julho de 2003,
com a finalidade de coordenar a negociação entre os representantes dos trabalhadores, empregadores e governo federal
sobre a reforma sindical e trabalhista no Brasil.

Art. 2º - São objetivos do FNT:

I - atualizar e reformar as leis sindicais e trabalhistas, assim como as instituições que regulam o trabalho para torná-las mais
compatíveis com a realidade econômica, política e social do país;
II - fomentar o diálogo social;
III - promover o tripartismo;
IV - assegurar o primado da justiça social no âmbito das relações de trabalho; e
V - criar um ambiente institucional favorável à geração de emprego e à elevação da renda da população brasileira.

Art. 3º - São finalidades do FNT:

I - promover o entendimento entre os representantes dos trabalhadores e empregadores e o governo federal, com vistas a
construir consensos sobre temas relativos ao sistema brasileiro de relações de trabalho, em especial sobre a legislação
sindical e trabalhista;
II - subsidiar a elaboração de projetos legislativos de reforma sindical e trabalhista nas esferas constitucional e
infraconstitucional; e
III - submeter ao Ministro de Estado do Trabalho e Emprego os resultados e conclusões sobre matérias aprovadas no âmbito
do FNT.

TÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
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CAPÍTULO I - COMPOSIÇÃO E ESTRUTURA FUNCIONAL DO FNT

Art. 4º - O FNT é composto de forma tripartite e paritária, com representantes de trabalhadores, empregadores e governo
federal, e, na forma estabelecida neste Regimento Interno, de representantes de pequenos e micro-empreendimentos e de
novas formas de produção responsáveis pela difusão de novas modalidades de relações de trabalho.

Art. 5º - A estrutura funcional do FNT comporta os seguintes órgãos:

I - Coordenação;

II - Plenária de Representantes;

III - Comissão de Sistematização;

IV - Grupos Temáticos, constituídos para discutir os seguintes temas:

a) Organização Sindical;
b) Negociação Coletiva;
c) Sistema de Composição de Conflitos;
d) Legislação do Trabalho;
f) Organização Administrativa e Judiciária do Trabalho;
g) Normas Administrativas Sobre Condições de Trabalho;
h) Qualificação e Certificação Profissional; e
i) Micro e Pequenas Empresas, Autogestão e Informalidade.

CAPÍTULO II - COMPOSIÇÃO, COMPETÊNCIAS E FUNCIONAMENTO DAS INSTÂNCIAS

Seção I - Composição

Art. 6º - A Coordenação do FNT será composta pelos seguintes membros:

I - Jaques Wagner (Presidente);
II - Osvaldo Martines Bargas (Coordenador Geral);
III - Marco Antonio de Oliveira (Coordenador Geral Adjunto);
IV - José Francisco Siqueira Neto (Coordenador Técnico)
V - Coordenadores Adjuntos:
a) Fernando Roth Schmidt;
b) Ruth Beatriz Vilela; e
c) Otávio Brito Lopes;

Art. 7º - A Plenária de Representantes será composta por 72 (setenta e dois) membros, assim distribuídos:

I - 21 (vinte e um) membros indicados pelas entidades representativas de trabalhadores de âmbito nacional, que desfrutam de
reconhecimento público e de notória representatividade;

II - 21( vinte e um) membros indicados pelas entidades sindicais de empregadores, de âmbito nacional, que desfrutam de
reconhecimento público e de notória representatividade;

III - 21( vinte e um) membros indicados pelo MTE; e

IV - 9 (nove) membros indicados pelo Grupo de Trabalho sobre Micro e Pequenas Empresas, Autogestão e Informalidade,
criado no âmbito do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social (CDES), representando diferentes formas de
empreendedorismo responsáveis por novas modalidades de relações de trabalho;

§ 1º - As representações de trabalhadores e de empregadores deverão nomear, dentre seus membros, um Coordenador e um
Coordenador Adjunto.

§ 2º - As representações de trabalhadores e de empregadores deverão nomear um Suplente para cada membro efetivo.

§ 3º - As representações dos micros e pequenos empreendedores deverão respeitar o princípio da composição paritária, com a
nomeação de 3 (três) representantes do lado dos empregadores; 3 (três) representantes do lado dos trabalhadores e 3 (três)
representantes do governo
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Art. 8º - A Comissão de Sistematização será composta por 21 (vinte e um) membros, assim distribuídos:

I - 6 (seis) representantes dos trabalhadores, indicados de entidades representativas de trabalhadores de âmbito nacional, que
desfrutam de reconhecimento público e de notória representatividade;

II - 6 (seis) representantes dos empregadores, indicados pelas entidades sindicais de âmbito nacional, que desfrutam de
reconhecimento público e de notória representatividade;

III - 6 (seis) membros indicados pelo MTE; e

IV - 3 (três) membros indicados pelo Grupo de Trabalho sobre Micro e Pequenas Empresas, Autogestão e Informalidade,
criado no âmbito do CDES, representando diferentes formas de empreendedorismo responsáveis por novas modalidades de
relações de trabalho, garantido o mesmo critério estabelecido no parágrafo 3º, inciso IV, do Art. 7º.

§ 1º - As representações de trabalhadores e de empregadores deverão nomear, dentre seus membros, um Coordenador e um
Coordenador Adjunto.

§ 2º - As representações de trabalhadores e de empregadores deverão nomear um Suplente para cada membro efetivo.

Art. 9º - Cada Grupo Temático será composto por 18 (dezoito) membros, assim distribuídos:

I - 6 (seis) representantes dos trabalhadores, indicados pelas entidades representativas de trabalhadores de âmbito nacional,
que desfrutam de reconhecimento público e de notória representatividade;

II - 6 (seis) representantes dos empregadores, indicados pelas entidades sindicais de âmbito nacional, que desfrutam de
reconhecimento público e de notória representatividade; e

III - 6 (seis) membros indicados pelo MTE.

§ 1º - As representações de trabalhadores e de empregadores deverão nomear, dentre seus membros, um Coordenador e um
Coordenador Adjunto.

§ 2º - Cada Grupo Temático contará com 1 (um) mediador e 1 (um) relator, indicados pela Coordenação do Fórum Nacional do
Trabalho.

§ 3º - As representações de trabalhadores e de empregadores nos Grupos Temáticos deverão nomear um Suplente para cada
membro efetivo.

§ 4º - Cada representação deverá envidar esforços no sentido de assegurar que pelo menos 1/3 (um terço) de seus membros
com assento no Grupo Temático sobre Organização Sindical participe também dos Grupos Temáticos sobre Negociação
Coletiva e Sistema de Composição de Conflitos.

§ 5º - Cada representação deverá envidar esforços no sentido de assegurar que pelo menos 1/3 (um terço) de seus membros
com assento no Grupo Temático sobre Legislação do Trabalho participe também do Grupo Temático sobre Normas
Administrativas sobre Condições de Trabalho.

Art. 10 - Na impossibilidade de participação de qualquer membro da representação do governo nas reuniões dos órgãos, a
indicação do substituto caberá ao Coordenador Geral do FNT.

Art. 11 - O credenciamento dos suplentes será assegurado mediante a solicitação por escrito do respectivo titular à
Coordenação Geral do FNT.

Art. 12 - Os membros da Plenária de Representantes não integram obrigatoriamente as bancadas da Comissão de
Sistematização ou dos Grupos Temáticos, que poderão contar com a participação de outros membros indicados pelas
respectivas representações.

Art. 13 - Somente terão assento na Plenária de Representantes os membros que para ela foram indicados.

Seção II - Competências
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Art. 14 - À Coordenação do FNT compete:

I - coordenar e assegurar as atividades e o bom funcionamento dos trabalhos;

II - convocar as reuniões ordinárias da Plenária de Representantes, assim como as extraordinárias, a seu critério ou por
solicitação de mais de uma bancada representativa;

III - presidir as reuniões da Plenária de Representantes na forma deste Regimento;

IV - convocar e presidir as reuniões da Comissão de Sistematização;

V - convocar as reuniões dos Grupos Temáticos;

VI - promover, quando necessário, reuniões especiais com setores de atividade econômica e da sociedade civil sobre as
questões relevantes aos temas em discussão nos Grupos Temáticos;

VII - nomear os relatores e mediadores dos Grupos Temáticos; e

VIII - resolver os casos omissos e dirimir dúvidas de interpretação deste Regimento.

Art. 15 - À Plenária de Representantes compete:

I - propor, com base no temário de discussões, novos temas para discussão nos Grupos Temáticos; e

II - apreciar os Relatórios Preliminares dos Grupos Temáticos, bem como o Relatório Final, que será elaborado pela Comissão
de Sistematização.

Art. 16 - À Comissão de Sistematização compete:

I - acolher e apreciar contribuições referentes aos temas do FNT, encaminhadas pela Comissão Nacional de Direito e
Relações de Trabalho do MTE, pelo Poder Judiciário do Trabalho, pelo Ministério Público do Trabalho, por instituições públicas
e privadas, e por especialistas em direito e relações de trabalho;

II - acolher e apreciar os Relatórios das Conferências Estaduais do Trabalho, bem como o resultado de outras atividades
promovidas pelas Delegacias Regionais do Trabalho (DRTs);

III - discutir e sistematizar os Relatórios Preliminares, buscando ampliar a base de consenso alcançada pelos Grupos
Temáticos;

IV - solicitar à Coordenação do FNT a convocação, quando necessário, de reuniões especiais com setores de atividade
econômica e da sociedade civil sobre as questões relevantes concernentes aos temas em discussão;

V - solicitar à Coordenação do FNT a participação e o apoio técnico da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e outras
instituições governamentais ou não-governamentais; e

VI - preparar o Relatório Final a ser submetido à apreciação da Plenária de Representantes, com base nas conclusões dos
Grupos Temáticos e dos Relatórios Parciais.

Art. 17 - Aos Grupos Temáticos competem:

I - discutir e negociar os assuntos específicos de sua agenda, com base nos Relatórios Temáticos preparados pela
Coordenação do FNT, de acordo com os prazos estabelecidos no Cronograma de Atividades apresentado no início dos
trabalhos; e

II - elaborar um Relatório Parcial, a cada reunião, contendo as questões acordadas e divergentes, expressamente assinaladas.

Seção III - Funcionamento

Art. 18 - Sob a orientação do Ministro do Trabalho e Emprego, a Coordenação responderá integralmente pelo FNT,
especialmente pela organização do temário de discussão, e pela articulação com os demais atores sociais e instituições



www.sato.adm.br 8

públicas e privadas interessadas em participar e oferecer contribuições técnicas e materiais para o desenvolvimento dos
trabalhos de todos os seus órgãos.

Art. 19 - A Plenária de Representantes reunir- se- á ordinariamente, duas vezes ao ano, e extraordinariamente, sempre que
convocada pela Coordenação do FNT na forma deste Regimento.

§ 1º - As reuniões do FNT serão presididas pelo Ministro de Estado do Trabalho e Emprego (MTE) e, na sua ausência, pelo
Secretário- Executivo do MTE.

§ 2º - As matérias submetidas ao debate serão consideradas vencidas mediante o consenso ou a explícita e incontornável
divergência declarada pela( s) parte( s) interessada( s).

Art. 20 - A Comissão de Sistematização reunir- se- á ordinariamente, conforme calendário de reuniões previamente definido
pela Coordenação do FNT em comum acordo com os seus integrantes, e extraordinariamente, quando convocada pela
Coordenação na forma deste Regimento.

§ 1º - O Coordenador- Geral do FNT, ou na sua ausência, o Coordenador- Geral Adjunto, presidirá as reuniões da Comissão
de Sistematização.

§ 2º - O Coordenador Técnico do FNT será o relator das reuniões da Comissão de Sistematização.

§ 3º - A Comissão de Sistematização concluirá as atividades da primeira fase do FNT até o último dia do mês de dezembro de
2003.

Art. 21 - Os Grupos Temáticos reunir- se- ão ordinariamente, conforme calendário previamente definido pela Coordenação do
FNT, e extraordinariamente, quando convocados pelo Coordenador Geral após consulta prévia a seus membros, obedecido o
Cronograma de Atividades do FNT.

§ 1º - As reuniões contarão com mediadores e relatores indicados pela Coordenação do FNT.

§ 2º - As reuniões serão preparadas pelos coordenadores das respectivas representações, de acordo com a seguinte pauta:

a) avaliação da reunião anterior;
b) identificação das questões que serão objeto de negociação; e
c) definição da metodologia e detalhamento da pauta e do tempo de duração de cada reunião.

§ 3º - Os debates de cada Grupo Temático serão precedidos de um Relatório Temático elaborado pela Coordenação do FNT,
que apresentará os temas mais relevantes a serem debatidos e gozará de preferência nas discussões.

§ 4º - Os Relatórios Preliminares, que resultarem de cada reunião dos Grupos Temáticos, serão aprovados na reunião
subseqüente.

§ 5º - O Grupo Temático sobre Qualificação e Certificação Profissional desenvolverá seus trabalhos até o final do mês de abril
de 2004.

§ 6º - Observado o Cronograma de Atividades do FNT, o Grupo de Trabalho Micro e Pequenas Empresas, Auto- gestão e
Informalidade, criado no âmbito do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social, encaminhará as conclusões de seus
trabalhos diretamente à Comissão de Sistematização.

Seção IV - Participação das Assessorias

Art. 22 - Cada representação poderá inscrever assessores junto a Secretaria do FNT, sendo que somente três de cada
representação poderão ter acesso, sem direito a voz e voto, à sala de reuniões dos Grupos Temáticos e da Comissão de
Sistematização.

TÍTULO III - Das Disposições Gerais

Art. 23 - As matérias e questões acordadas no FNT serão submetidas à apreciação da Plenária de Representantes e,
posteriormente, encaminhadas ao Presidente da República.
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§ 1º - Os projetos legislativos serão elaborados pela Coordenação do FNT e encaminhados pelo Ministro do Trabalho e
Emprego ao Presidente da República.

§ 2º - Na hipótese de impasse entre os integrantes do FNT sobre qualquer um dos temas em questão, prevalecerão nos
projetos as posições do governo federal.

Art. 24 - Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação
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